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PARECER Nº  2442/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 264/2013.  
 Trata-se de projeto de lei de autoria do vereador Reis, que autoriza o Poder 
Executivo municipal a conceder licença ao servidor público da administração direta 
ou indireta do município de São Paulo responsável pela criação, educação e 
proteção de pessoas com necessidades especiais físicas ou intelectuais, sem 
prejuízo da remuneração.  
Para os efeitos do projeto, o termo “pessoa com necessidades especiais físicas ou 
intelectuais” se aplica aos indivíduos de qualquer idade com necessidade especial 
comprovada e considerada dependente sócio-educacional. A iniciativa também 
estabelece que o servidor beneficiário desta lei “deverá ter seu filho, tutelado ou 
curatelado com necessidades especiais sob sua responsabilidade, avaliado pelos 
órgãos específicos competentes do município”. O servidor que tenha sob sua 
guarda filho excepcional poderá também ser viúvo ou separado judicialmente.  
Quanto à licença mencionada, a sua concessão terá o prazo máximo de até 1 (um) 
ano, podendo ser renovada.  
Por meio da justificativa encaminhada, o autor considera inicialmente que “são 
indiscutíveis os cuidados especiais que as pessoas com deficiência exigem dos 
responsáveis pela sua guarda, criação e proteção, principalmente no tocante à 
saúde e educação”.  Desta forma, ele entende que o assunto é relevante e exige a 
compreensão de toda a comunidade, pois “visa garantir que o responsável por 
pessoa com deficiência física ou intelectual, possa atender com dignidade àqueles 
que, sob sua responsabilidade, demandem atenção e zelo contínuos”.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer 
PELA LEGALIDADE do projeto.  
Considerando que a iniciativa apresenta relevante interesse público, a Comissão de 
Administração Pública é FAVORÁVEL ao projeto.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 06 de novembro  de 2013.  
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